
  Caderno I do dia 01 de Agosto de 2022   Ano XXIV Nº 5798

GABINETE DO PREFEITO

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nro 00749/22, de 01 de Junho de 2022

Abre crédito adicional ao vigente orçamento

da(o) Prefeitura Municipal de  Juazeiro do

Norte, o crédito suplementar no valor de R$

13.300.000,00 (Treze Milhões, Trezentos Mil

Reais) para reforço de dotação(ões)

orçamentária(s).

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização

contida na lei nro. 05251/22

D E C R E T A :

Art. 1o -  Fica aberto adicional, na forma do anexo constante

do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$

13.300.000,00 (Treze Milhões, Trezentos Mil Reais) para reforço de

dotação(ões) orçamentária(s).

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito

mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na

forma do Art.43 da Lei nro. 4.320, de 17 de março de 1964, sendo:

I - R$13.300.000,00 (Treze Milhões, Trezentos Mil Reais),

através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com

o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme

discriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente

instrumento.

Art. 3o -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, em 01 de Junho

de 2022.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00749/

22 de 01 de Junho de 2022, autorizado pela

LEI 05251/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO             FONTE     VALOR (R$)

            PARA:

            07 01.  Secretaria Municipal de Educação

 12 122 0003 2.039  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    Municipal de Educação - SEDUC

      3.3.90.18.00  Auxílio financeiro  a estudantes

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                Anul.dotação          150.000,00

      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.  PJ

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                Anul.dotação           10.000,00

 12 122 0003 2.040  Manutenção da Frota de Veículo da

                    Secretaria de Educação

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                Anul.dotação           40.000,00

 12 306 0023 2.041  Garantir Merenda Escolar Através do PNAE

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                Anul.dotação          500.000,00

 12 361 0023 2.044  Garantir Transporte Escolar - PNATE

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1553000000  Transferência de Recurso do PNATE

                                                Anul.dotação           50.000,00
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      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1553000000  Transferência de Recurso do PNATE

                                                Anul.dotação          100.000,00

 12 362 0023 2.048  Realizar Parceria com Estado para

                    Garantir Trans. Escolar do Ensino Médio

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1571000000  Transferência de convênio Estado/Educaçã

                                                Anul.dotação           50.000,00

 12 365 0003 2.050  Manutenção e Gerenciamento do Ensino

Infantil

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                Anul.dotação        1.300.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Educação             2.200.000,00

            PARA:

            24 01.  FUNDEB

 12 365 0023 2.187  Gerenciamento e Manutenção do FUNDEB -

                    Educação Infantil - 70%

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1540107000  Transferências do FUNDEB impostos 70%

                                                Anul.dotação       10.000.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00749/

22 de 01 de Junho de 2022, autorizado pela

LEI 05251/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO              FONTE    VALOR (R$)

 12 365 0023 2.188  Gerenciamento e Manutenção do FUNDEB -

                    Educação Infantil - 30%

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1540000000  Transferências do FUNDEB impostos 30%

                                                Anul.dotação        1.100.000,00

                 TOTAL FUNDEB                                      11.100.000,00

                 TOTAL GERAL                                       13.300.000,00

                    Juazeiro do Norte, 01 de Junho de 2022.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00749/

22 de 01 de Junho de 2022, autorizado pela

LEI 05251/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO              FONTE    VALOR (R$)

            DE:

            07 01.  Secretaria Municipal de Educação

 12 361 0023 1.013  Ampliação da Frota de Transporte Escolar

      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                                    2.200.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Educação             2.200.000,00

            DE:

            24 01.  FUNDEB

 12 361 0023 2.185  Gerenciamento e Manutenção do FUNDEB -

                    Ensino Fundamental - 70%

      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado
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        1543107000  Transf. do FUNDEB 70% Comple. União VAAR

                                                                    3.000.000,00

 12 361 0023 2.186  Gerenciamento e Manutenção do FUNDEB -

                    Ensino Fundamental - 30%

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1540000000  Transferências do FUNDEB impostos 30%

                                                                    2.100.000,00

        1541000000  Transf. do FUNDEB 30% Comple. União VAAF

                                                                    2.000.000,00

 12 365 0023 2.188  Gerenciamento e Manutenção do FUNDEB -

                    Educação Infantil - 30%

      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado

        1540000000  Transferências do FUNDEB impostos 30%

                                                                    2.000.000,00

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1540000000  Transferências do FUNDEB impostos 30%

                                                                    2.000.000,00

                 TOTAL FUNDEB                                      11.100.000,00

                 TOTAL GERAL                                       13.300.000,00

                    Juazeiro do Norte, 01 de Junho de 2022.

                              GLEDSON LIMA BEZERRA

                               PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nro 00750/22, de 01 de Junho de 2022

Abre crédito adicional ao vigente orçamento

da(o) Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, o crédito suplementar no valor de R$

21.091.100,00 (Vinte e Um Milhões, Noventa

e  Um  Mil, Cem Reais) para reforço de

dotação(ões) orçamentária(s).

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização

contida na lei nro. 05292/22

D E C R E T A:

Art. 1o -  Fica aberto adicional, na forma do anexo constante

do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$

21.091.100,00 (Vinte e Um Milhões, Noventa e Um Mil, Cem Reais)

para reforço de dotação(ões) orçamentária(s).

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito

mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na

forma do Art.43 da Lei nro. 4.320, de 17 de março de 1964, sendo:

I - R$21.091.100,00 (Vinte e Um Milhões, Noventa e Um

Mil, Cem Reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias,

de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64,

conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante

do presente instrumento.

Art. 3o -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, em 01 de Junho

de 2022.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I a que se refere o DECRETO

00750/22 de 01 de Junho de 2022, autorizado

pela LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO        FONTE          VALOR (R$)

            PARA:

            02 01.  Gabinete do Prefeito - GAB

 04 122 0003 2.002  Gerenciamento e Manutenção do Gabinete

                    do Prefeito

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos
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                                                Anul.dotação          320.000,00

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1501000000  Outros Recursos Não Vinculados

                                                Anul.dotação          125.000,00

TOTAL Gabinete do Prefeito - GAB                     445.000,00

            PARA:

            02 02.  Gabinete do Vice Prefeito

 04 122 0003 2.005  Manutenção do Gabinete do Vice prefeito

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação          160.000,00

           TOTAL Gabinete do Vice Prefeito                      160.000,00

            PARA:

            03 01.  Procuradoria Geral do Municipio

 04 122 0003 2.006  Gerenciamento e Manutenção da

                    Procuradoria Geral do Município

      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.  PJ

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            3.000,00

TOTAL Procuradoria Geral do Municipio                  3.000,00

            PARA:

            05 01.  Secretaria Municipal de Finanças

 04 122 0003 2.008  Gerenciamento e Manutenção da SEFIN

      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.  PJ

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           65.200,00

      3.3.90.93.00  Indenizações e restituições

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           35.000,00

 28 843 0052 2.010  Gerenciamento da Dívida Pública

      3.3.90.91.00  Sentenças judiciais

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação          250.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO

00750/22 de 01 de Junho de 2022, autorizado

pela LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO         FONTE         VALOR (R$)

      4.6.90.71.00  Principal da dívida contratual resgatado

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação        3.000.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Finanças             3.350.200,00

            PARA:

            06 01.  Secretaria Municipal de Saúde

 10 122 0003 2.011  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    Municipal de Saúde SESAU

      3.1.90.94.00  Indenizações e restituições trabalhistas

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           12.100,00

      3.3.90.91.00  Sentenças judiciais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          117.300,00

      3.3.90.92.00  Despesas de exercícios anteriores

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           75.600,00

 10 122 0020 2.013  Fortalecimento das Ações de Controle,
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                    Avaliação e Regulação

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação              300,00

 10 301 0003 2.016  Gerenciamento e Manutenção das

                    Atividades da Saúde Bucal

      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           10.300,00

      3.1.91.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação            2.700,00

      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente

        1601000000  Transferência SUS Bloco de Estruturação

                                                Anul.dotação           85.000,00

 10 301 0003 2.017  Manutenção do Centro de Especialidades

                    Odontológicas - CEO

      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação           13.000,00

      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente

        1601000000  Transferência SUS Bloco de Estruturação

                                                Anul.dotação           16.000,00

 10 301 0020 2.019  Aanutenção da Rede de Atenção Básica

      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação        1.214.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO

00750/22 de 01 de Junho de 2022, autorizado

pela LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO        FONTE         VALOR (R$)

      3.1.90.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          300.000,00

      3.1.91.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          175.000,00

      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação           14.000,00

      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.  PJ

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação           10.000,00

 10 302 0003 2.020  Gerenciamento e Manutenção do Serviço de

                    Atendimento Médico Especializado - SAME

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          343.600,00

      3.1.91.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           46.000,00

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação           79.000,00

 10 302 0003 2.021  Gerenciamento e Manutenção do Centro de

                    Atenção Psicossocial - CAPS
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      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          231.000,00

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação            1.000,00

      3.1.91.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           27.500,00

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação            1.000,00

      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente

        1601000000  Transferência SUS Bloco de Estruturação

                                                Anul.dotação            2.000,00

 10 302 0003 2.022  Manutenção do Serviço de Atendimento

                    Móvel de Urgência - SAMU

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação           10.500,00

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           28.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO

00750/22 de 01 de Junho de 2022, autorizado

pela LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO         FONTE         VALOR (R$)

 10 302 0003 2.023  Gerenciamento e Manutenção do Hospital

                    Estephania Rocha Lima

      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          113.000,00

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          196.800,00

 10 302 0003 2.025  Gerenciamento e Manutenção do Hospital

                    Infantil Maria Amélia Bezerra de Menezes

      3.1.90.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          150.000,00

 10 302 0003 2.026  Manutenção e Gerenciamento do Centro de

                    Dermatologia

      3.1.91.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           13.500,00

 10 302 0003 2.028  Manutenção do Programa de tratamento

                    Fora do Domicílio - TFD

      3.3.90.14.00  Diárias - civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação            7.000,00

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação           31.300,00

 10 302 0003 2.029  Manutenção do Programa de Alta e Média

                    Complexidade

      3.3.90.32.00  Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita
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        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação          164.300,00

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação        3.461.200,00

 10 302 0016 2.031  Serviços de Atenção Domiciliar - SAD

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           45.900,00

 10 302 0034 1.004  Construção, Reforma e Ampliação de

                    Hospitais no Município

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          195.000,00

        1632000000  Transferência de convênio Estados/Saúde

                                                Anul.dotação          385.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO

00750/22 de 01 de Junho de 2022, autorizado

pela LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO          FONTE        VALOR (R$)

 10 302 0034 1.006  Construção e Aquisição de Equipamento

                    para Centro Especializado em Reabilitaçã

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          140.000,00

        1631000000  Transferência de convênio União/Saúde

                                                Anul.dotação          301.000,00

 10 303 0050 2.033  Manutenção do Programa de Assistência

                    Farmacêutica

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação          145.000,00

 10 304 0016 2.034  Manutenção do Programa HIV/AIDS e

Outras  DST’S

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação           19.000,00

 10 304 0017 2.035  Manutenção do Programa de Vigilância

Sanitária

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          554.000,00

      3.1.91.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           53.000,00

 10 305 0014 1.008  Ações de Combate ao Novo Coronavírus

                    (Covid-19)

      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          180.500,00

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           82.000,00

 10 305 0017 2.036  Manutenção do Programa de Vigilância

                    Epidemiológica

      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado
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        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           15.000,00

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação            4.400,00

TOTAL Secretaria Municipal de Saúde                9.071.800,00

            PARA:

            07 01.  Secretaria Municipal de Educação

 12 122 0003 2.039  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    Municipal de Educação - SEDUC

      3.3.90.14.00  Diárias - civil

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                Anul.dotação            2.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO

00750/22 de 01 de Junho de 2022, autorizado

pela LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO         FONTE        VALOR (R$)

 12 365 0003 2.050  Manutenção e Gerenciamento do Ensino

                    Infantil

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                Anul.dotação           24.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Educação                26.000,00

            PARA:

            08 01.  Sec.Mun.Desenv.Soc.e Trabalho - SEDEST

 08 122 0003 2.053  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    de Desenvolvimento Social e Trabalho

      3.3.90.14.00  Diárias - civil

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            4.400,00

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação          350.000,00

 14 244 0043 2.068  Manutenção do Banco de Alimentos

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            2.900,00

      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           29.500,00

 14 244 0043 2.069  Manutenção e Implantação de Cozinhas

                    Comunitárias

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           60.000,00

TOTAL Sec.Mun.Desenv.Soc.e Trabalho - SEDES          446.800,00

            PARA:

            08 02.  Fundo Municipal de Assistencia Social

 08 244 0020 2.083  Manutenção do Bloco da Proteção Social

                    Basica/PAIF

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

       1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           22.300,00

 08 244 0020 2.084  Manutenção dos Benefícios Eventuais

      3.3.90.32.00  Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita
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        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           80.700,00

 08 244 0020 2.086  Manutenção do Centro POP

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1660000000  Transferência de Recurso do FNAS

                                                Anul.dotação          110.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a  que  se refere o DECRETO

00750/22 de 01 de Junho de 2022, autorizado

pela LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO         FONTE        VALOR (R$)

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social          213.000,00

            PARA:

            09 01.  Sec.Munic.Meio Ambiente e Serv.Publicos

 18 122 0003 2.093  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    de Meio Ambiente e Serviços Públicos

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           50.000,00

      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.  PJ

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           10.500,00

      3.3.90.91.00  Sentenças judiciais

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           60.000,00

      3.3.90.92.00  Despesas de exercícios anteriores

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           30.000,00

TOTAL Sec.Munic.Meio Ambiente e Serv.Public          150.500,00

            PARA:

            10 01.  Sec. Mun. de Agricultura e Abastecimento

 20 122 0003 2.101  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    de Agricultura e Abastecimento

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           63.000,00

TOTAL Sec. Mun. de Agricultura e Abastecime           63.000,00

            PARA:

            11 01.  Secretaria Municipal de Infraestrutura

 04 122 0003 2.108  Manutenção e Gerenciamento da Secretaria

                    de Infraestrutura

      3.1.90.94.00  Indenizações e restituições trabalhistas

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           10.000,00

      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.  PJ

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            5.000,00

      3.3.90.91.00  Sentenças judiciais

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            1.000,00

                              GLEDSON LIMA BEZERRA

                               PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
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ANEXO I a que se refere o DECRETO

00750/22 de 01 de Junho de 2022, autorizado

pela LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO          FONTE        VALOR (R$)

      3.3.90.92.00  Despesas de exercícios anteriores

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           28.500,00

 15 451 0034 1.038  Construção, Ampliação e Reformas de

                    Prédios Públicos

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1701000000  Outros Convênios do Estado

                                                Anul.dotação        1.000.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Infraestrutur        1.044.500,00

            PARA:

            12 01.  Secretaria Mun. de Turismo e Romaria

 04 122 0003 2.113  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    de Turismo e Romaria - SETUR

      3.1.90.94.00  Indenizações e restituições trabalhistas

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            2.000,00

TOTAL Secretaria Mun. de Turismo e Romaria             2.000,00

            PARA:

            13 01.  Secretaria Municipal de Cultura

 13 122 0003 2.119  Manutenção e Gerenciamento da Secretaria

                    de Cultura

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação          190.500,00

      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.  PJ

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           15.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Cultura                205.500,00

            PARA:

            14 01.  Sec. Mun. de Esporte e Juventude

 04 122 0003 2.129  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    de Esporte e Juventude - SEJUV

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           50.000,00

      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.  PJ

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           15.800,00

 27 812 0034 1.062  Construção, Reforma, Conservação e

                    Manutenção do Ginásio Poliesportivo

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           35.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO

00750/22 de 01 de Junho de 2022, autorizado

pela LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO      FONTE            VALOR (R$)

TOTAL Sec. Mun. de Esporte e Juventude               100.800,00

            PARA:

            15 01.  Sec. Mun. de Segurança Pub. e Cidadania

 06 122 0003 2.136  Manutenção e Gerenciamento da Secretária

                    de Segurança Pública e Cidadania
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      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação          341.000,00

      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.  PJ

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           41.000,00

TOTAL Sec. Mun. de Segurança Pub. e Cidadan          382.000,00

            PARA:

            16 01.  Sec. Mun. de Desenv.Economico e Inovação

 04 122 0003 2.138  Manutenção e Gerenciamento dos Serviços

                     da SEDECI

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           90.000,00

      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.  PJ

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            2.000,00

TOTAL Sec. Mun. de Desenv.Economico e Inova           92.000,00

            PARA:

            17 01.  Autarquia Municipal do Meio Ambiente

 18 122 0003 2.157  Gerenciamento e Manutenção da AMAJU

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação          500.000,00

      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.  PJ

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           37.000,00

TOTAL Autarquia Municipal do Meio Ambiente           537.000,00

            PARA:

            19 01.  Guarda Civil Metropolitana - GCM

 06 122 0003 2.161  Gerenciamento e Manutenção da Guarda

                    Civil Municipal

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            5.000,00

                              GLEDSON LIMA BEZERRA

                               PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO

00750/22 de 01 de Junho de 2022, autorizado

pela LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO          FONTE        VALOR (R$)

      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.  PJ

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            3.500,00

TOTAL Guarda Civil Metropolitana - GCM                 8.500,00

            PARA:

            20 01.  Demutran - Dpto. Municipal de Transito

 04 122 0003 2.164  Gerenciamento e Manutenção do

DEMUTRAN

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            1.000,00

        1752000000  Recurso Vinculado ao Trânsito

                                                Anul.dotação           15.000,00

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1752000000  Recurso Vinculado ao Trânsito

                                                Anul.dotação           90.000,00
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TOTAL Demutran - Dpto. Municipal de Transit          106.000,00

            PARA:

            23 01.  Secretaria Municipal de Administração

 04 122 0003 2.179  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    Municipal de Administração

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           70.000,00

      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.  PJ

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           42.500,00

TOTAL Secretaria Municipal de Administração          112.500,00

            PARA:

            24 01.  FUNDEB

 12 361 0023 2.185  Gerenciamento e Manutenção do FUNDEB -

                    Ensino Fundamental - 70%

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1540107000  Transferências do FUNDEB impostos 70%

                                                Anul.dotação          800.000,00

 12 361 0023 2.186  Gerenciamento e Manutenção do FUNDEB -

                    Ensino Fundamental - 30%

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1540000000  Transferências do FUNDEB impostos 30%

                                                Anul.dotação        1.350.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00750/

22 de 01 de Junho de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO            FONTE      VALOR (R$)

 12 365 0023 2.187  Gerenciamento e Manutenção do FUNDEB -

                    Educação Infantil - 70%

      3.1.90.13.00  Obrigações patronais

        1540107000  Transferências do FUNDEB impostos 70%

                                                Anul.dotação          500.000,00

      3.1.91.13.00  Obrigações patronais

        1540107000  Transferências do FUNDEB impostos 70%

                                                Anul.dotação        1.721.000,00

 12 365 0023 2.188  Gerenciamento e Manutenção do FUNDEB -

                    Educação Infantil - 30%

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1540000000  Transferências do FUNDEB impostos 30%

                                                Anul.dotação          200.000,00

                 TOTAL FUNDEB                                       4.571.000,00

                 TOTAL GERAL                                       21.091.100,00

                    Juazeiro do Norte, 01 de Junho de 2022.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00750/

22 de 01 de Junho de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO          FONTE        VALOR (R$)

            DE:
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            03 01.  Procuradoria Geral do Municipio

 04 122 0003 2.006  Gerenciamento e Manutenção da

                    Procuradoria Geral do Município

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      250.000,00

TOTAL Procuradoria Geral do Municipio                250.000,00

            DE:

            05 01.  Secretaria Municipal de Finanças

 04 122 0003 2.008  Gerenciamento e Manutenção da SEFIN

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1501000000  Outros Recursos Não Vinculados

                                                                    1.100.000,00

      3.1.90.96.00  Ressarcimento de desp. de pessoal requis

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      500.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Finanças             1.600.000,00

            DE:

            06 01.  Secretaria Municipal de Saúde

 10 301 0003 2.016  Gerenciamento e Manutenção das

                    Atividades da Saúde Bucal

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                                    2.000.000,00

 10 301 0020 2.019  Aanutenção da Rede de Atenção Básica

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                                    2.000.000,00

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                                      773.300,00

 10 301 0034 1.002  Construção, Reforma e Ampliação de

                    Unidades Básicas de Saúde - UBS

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                                    3.000.000,00

 10 302 0003 2.024  Gerenciamento e Manutenção do Hospital

                    Maternidade São Lucas

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                                    3.153.300,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00750/

22 de 01 de Junho de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO          FONTE        VALOR (R$)

 10 303 0015 1.007  Construção, Ampliação e Reforma de

                    Prédios Vinculados à Saúde

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                                    1.000.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Saúde               11.926.600,00

            DE:

            07 01.  Secretaria Municipal de Educação

 12 361 0023 1.013  Ampliação da Frota de Transporte Escolar

      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente
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        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                                       26.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Educação                26.000,00

            DE:

            09 01.  Sec.Munic.Meio Ambiente e Serv.Publicos

 18 122 0003 2.093  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    de Meio Ambiente e Serviços Públicos

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      200.000,00

TOTAL Sec.Munic.Meio Ambiente e Serv.Public          200.000,00

            DE:

            10 01.  Sec. Mun. de Agricultura e Abastecimento

 20 511 0026 1.031  Construção e/ou Ampliação da Rede de

                    Abastecimento D’água

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1700000000  Outros Convênios da União

                                                                       63.000,00

TOTAL Sec. Mun. de Agricultura e Abastecime           63.000,00

            DE:

            11 01.  Secretaria Municipal de Infraestrutura

 15 451 0034 1.039  Construção e/ou Restauração de

                    Pavimentação Asfáltica

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                    1.044.500,00

TOTAL Secretaria Municipal de Infraestrutur        1.044.500,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00750/

22 de 01 de Junho de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO         FONTE         VALOR (R$)

            DE:

            13 01.  Secretaria Municipal de Cultura

 13 122 0003 2.119  Manutenção e Gerenciamento da Secretaria

                    de Cultura

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      210.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Cultura                210.000,00

            DE:

            14 01.  Sec. Mun. de Esporte e Juventude

 27 812 0034 1.062  Construção, Reforma, Conservação e

                    Manutenção do Ginásio Poliesportivo

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      150.000,00

TOTAL Sec. Mun. de Esporte e Juventude               150.000,00

            DE:

            15 01.  Sec. Mun. de Segurança Pub. e Cidadania

 06 182 0048 1.069  Ações de Identificação e Combate aos

                    Riscos de Desastres

      3.3.90.93.00  Indenizações e restituições

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      400.000,00

TOTAL Sec. Mun. de Segurança Pub. e Cidadan          400.000,00

            DE:
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            16 01.  Sec. Mun. de Desenv.Economico e Inovação

 22 691 0030 2.139  Apoio e Fomento a Feiras da Indústria e

                    Construção Civil

      3.3.50.41.00  Contribuições

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      100.000,00

TOTAL Sec. Mun. de Desenv.Economico e Inova          100.000,00

            DE:

            17 01.  Autarquia Municipal do Meio Ambiente

 18 122 0003 2.157  Gerenciamento e Manutenção da AMAJU

      3.1.91.13.00  Obrigações patronais

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      300.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00750/

22 de 01 de Junho de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO         FONTE         VALOR (R$)

TOTAL Autarquia Municipal do Meio Ambiente           300.000,00

            DE:

            20 01.  Demutran - Dpto. Municipal de Transito

 04 122 0003 2.164  Gerenciamento e Manutenção do

DEMUTRAN

      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                       50.000,00

TOTAL Demutran - Dpto. Municipal de Transit           50.000,00

            DE:

            23 01.  Secretaria Municipal de Administração

04 122 0003 2.179  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    Municipal de Administração

      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      200.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Administração          200.000,00

            DE:

            24 01.  FUNDEB

 12 361 0023 1.088  Construção, Reforma e Ampliação de

                    Unidades Escolares EF - FUNDEB 30%

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1540000000  Transferências do FUNDEB impostos 30%

                                                                    2.571.000,00

 12 365 0023 1.089  Construção, Reforma e Ampliação de

                    Unidades Escolares EI - FUNDEB 30%

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1541000000  Transf. do FUNDEB 30% Comple. União VAAF

                                                                    2.000.000,00

                 TOTAL FUNDEB                                       4.571.000,00

                 TOTAL GERAL                                       21.091.100,00

                    Juazeiro do Norte, 01 de Junho de 2022.

                              GLEDSON LIMA BEZERRA

                               PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nro 1006C/22, de 01 de Junho de 2022

Abre crédito adicional ao vigente orçamento

da(o) Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, o crédito suplementar no valor de R$

223.000,00 (Duzentos e Vinte e Três Mil Reais)

para reforço de dotação(ões) orçamentária(s).
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O(A) gestor(a) do(a)  Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte no uso de suas atribuições  legais  e  de  acordo com a autorização

contida na lei nro. 05292/22

D E C R E T A :

Art. 1o -  Fica aberto adicional, na  forma  do  anexo

constante do presente instrumento, o crédito suplementar no valor

de R$ 223.000,00 (Duzentos e Vinte e Três Mil Reais) para reforço

de dotação(ões) orçamentária(s).

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito

mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na

forma do Art.43 da Lei nro. 4.320, de 17 de março de 1964, sendo:

I - R$223.000,00 (Duzentos e Vinte e Três  Mil Reais), através

de ANULAÇÃO de dotações  orçamentárias,  de  acordo com o

inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme

discriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente

instrumento.

Art. 3o -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, em 01 de Junho

de 2022.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I a que se refere o DECRETO

1006C/22 de 01 de Junho de 2022, autorizado

pela LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO        FONTE          VALOR (R$)

            PARA:

            01 01.  Camara Municipal

 01 031 0001 1.001  Construir, Reformar, Ampliar e Equipar o

                    Prédio do Poder Legislativo Municipal

      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação          200.000,00

 01 031 0001 2.001  Gerenciamento das Atividades do Poder

                    Legislativo Municipal

      3.3.90.35.00  Serviços de consultoria

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           23.000,00

                 TOTAL Camara Municipal                               223.000,00

                 TOTAL GERAL                                          223.000,00

                    Juazeiro do Norte, 01 de Junho de 2022.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II a que se refere o DECRETO 1006C/

22 de 01 de Junho de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO        FONTE     VALOR (R$)

            DE:

            01 01.  Camara Municipal

 01 031 0001 2.001  Gerenciamento das Atividades do Poder

                    Legislativo Municipal

      3.1.90.91.00  Sentenças judiciais

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      223.000,00

                TOTAL Camara Municipal                               223.000,00

                 TOTAL GERAL                                          223.000,00

                    Juazeiro do Norte, 01 de Junho de 2022.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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Portaria nº  0096/2022- SEDEST de 01 de agosto de 2022

Dispõe sobre a instauração de Processo

Administrativo Disciplinar em face de servidor

(a) público (a) municipal e adota outras

providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO, nomeado pela

Portaria nº 215/2022, no uso de suas atribuições legais que lhe foram

outorgadas, tendo em vista o disposto nos Arts. 130 e segs. da Lei

Complementar nº 12/2006;

CONSIDERANDO a imperiosa observância dos Princípios

em destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de apurar suposta

infração administrativa cometida por servidora, lotada no âmbito

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho -

SEDEST;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a abertura de Processo Administrativo

Disciplinar, com o fito de apurar na esfera administrativa, possíveis

atos infracionais praticados pela servidora (R.O.A), Matrícula nº

93501, inscrita no CPF nº (020.XXX.XXX-50). que ocupa o cargo de

Assistente Social, lotada nesta Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, incorrendo na inobservância do

dever estabelecido no inciso II do artigo 119 , que dispõe sobre, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, o qual será conduzido

pela comissão Permanente de Sindicâncias e Processos Administrativos

Disciplinares, nomeada pela Portaria nº 1926, de 03 de dezembro de

2021, publicada no Diário Oficial do Município em 10 de dezembro

de 2021, da lavra do Senhor Prefeito Municipal.

Art. 2º - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão

do Processo Administrativo Disciplinar, admitida a sua prorrogação

por igual período, se as circunstâncias o exigirem.

Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data

da sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

 Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, 01 de agosto de 2022.

Josineide Pereira de Sousa Lima

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho

Portaria nº215/2022

Portaria nº 0097/2022- SEDEST de 01 de agosto de 2022

Dispõe sobre a instauração de Processo

Administrativo Disciplinar em face de servidor

(a) público (a) municipal e adota outras

providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO, nomeado pela

Portaria nº 215/2022, no uso de suas atribuições legais que lhe foram

outorgadas, tendo em vista o disposto nos Arts. 130 e segs. da Lei

Complementar nº 12/2006;

CONSIDERANDO a imperiosa observância dos Princípios

em destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de apurar suposta

infração administrativa cometida por servidora, lotada no âmbito

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho -

SEDEST;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a abertura de Processo Administrativo

Disciplinar, com o fito de apurar na esfera administrativa, possíveis

atos infracionais praticados pela servidora (I.G.M), Matrícula nº 1400,

inscrita no CPF nº (308.XXX.XXX-15) que ocupa o cargo de Agente

Administrativo, lotada nesta Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho, incorrendo na inobservância do dever estabelecido

no inciso II do artigo 119 , que dispõe sobre, da Lei Complementar nº

12, de 17 de agosto de 2006, o qual será conduzido pela comissão

Permanente de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares,

nomeada pela Portaria nº 1926, de 03 de dezembro de 2021, publicada

no Diário Oficial do Município em 10 de dezembro de 2021, da lavra

do Senhor Prefeito Municipal.

Art. 2º - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão

do Processo Administrativo Disciplinar, admitida a sua prorrogação

por igual período, se as circunstâncias o exigirem.

Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data

da sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

 Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, 01 de agosto de 2022.

Josineide Pereira de Sousa Lima

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho

Portaria nº215/2022

SEDEST
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Portaria nº  0098/2022- SEDEST de 01 de agosto de 2022

Dispõe sobre a instauração de Processo

Administrativo Disciplinar em face de servidor

(a) público (a) municipal e adota outras

providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO, nomeado pela

Portaria nº 215/2022, no uso de suas atribuições legais que lhe foram

outorgadas, tendo em vista o disposto nos Arts. 130 e segs. da Lei

Complementar nº 12/2006;

CONSIDERANDO a imperiosa observância dos Princípios

em destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de apurar suposta

infração administrativa cometida por servidora, lotada no âmbito

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho -

SEDEST;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a abertura de Processo Administrativo

Disciplinar, com o fito de apurar na esfera administrativa, possíveis

atos infracionais praticados pela servidora (D.S.F.S), Matrícula nº

93654, inscrita no CPF nº (062.XXX.XXX-48). que ocupa o cargo de

Agente Administrativo, lotada nesta Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, incorrendo na inobservância do

dever estabelecido no inciso II do artigo 119 , que dispõe sobre, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, o qual será conduzido

pela comissão Permanente de Sindicâncias e Processos Administrativos

Disciplinares, nomeada pela Portaria nº 1926, de 03 de dezembro de

2021, publicada no Diário Oficial do Município em 10 de dezembro

de 2021, da lavra do Senhor Prefeito Municipal.

Art. 2º - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão

do Processo Administrativo Disciplinar, admitida a sua prorrogação

por igual período, se as circunstâncias o exigirem.

Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data

da sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

 Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, 01 de agosto de 2022.

Josineide Pereira de Sousa Lima

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho

Portaria nº215/2022

Portaria nº 0099/2022- SEDEST de 01 de agosto de 2022

Dispõe sobre a instauração de Processo

Administrativo Disciplinar em face de servidor

(a) público (a) municipal e adota outras

providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO, nomeado pela

Portaria nº 215/2022, no uso de suas atribuições legais que lhe foram

outorgadas, tendo em vista o disposto nos Arts. 130 e segs. da Lei

Complementar nº 12/2006;

CONSIDERANDO a imperiosa observância dos Princípios

em destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de apurar suposta

infração administrativa cometida por servidora, lotada no âmbito

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho -

SEDEST;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a abertura de Processo Administrativo

Disciplinar, com o fito de apurar na esfera administrativa, possíveis

atos infracionais praticados pelo servidor

(V.P.G.A.), Matrícula nº 32380, portadora do CPF nº

007.XXX.XXX-71 que ocupa o cargo de Educador Físico, lotado

nesta Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho,

incorrendo na inobservância do dever estabelecido no artigo 119 ,

que dispõe sobre, da Lei Complementar nº 12, de 17 de agosto de

2006, o qual será conduzido pela comissão Permanente de Sindicâncias

e Processos Administrativos Disciplinares, nomeada pela Portaria nº

1926, de 03 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial do

Município em 10 de dezembro de 2021, da lavra do Senhor Prefeito

Municipal.

Art. 2º - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão

do Processo Administrativo Disciplinar, admitida a sua prorrogação

por igual período, se as circunstâncias o exigirem.

Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data

da sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

 Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, 01 de agosto de 2022.

Josineide Pereira de Sousa Lima

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho

Portaria nº215/2022
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P O R T A R I A    Nº    100/ 2 0 2 2 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício do II Conselho Tutelar

n° 195/2022, de 28 de Julho de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. Dievine Pereira de Oliveira,

portador do RG nº 20XXXXXXXX3-6 SSP-CE, inscrito no CPF nº

057.XXX.XXX-03, ocupante do cargo CONSELHEIRO TUTELAR,

lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

- SEDEST, 05 (cinco) diárias, no valor unitário da diária de R$

383,00 (trezentos e oitenta e três reais), totalizando um valor de R$

1.915,00 (mil novecentos e quinze reais), acrescidas de 25%, equivalente

a R$ 478,75 (quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e cinco

centavos), perfazendo um total de R$ 2.393,75 (dois mil, trezentos e

noventa e três reais e setenta e cinco centavos), com a finalidade de

realizar o transporte de um adolescente, com medida de proteção, à

cidade de São Paulo/SP, com saída aos 29/07/2022 às 13h e retorno

aos 03/08/2022 às 10h30min.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre e aérea.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 28 de Julho de 2022.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

P O R T A R I A    Nº    101/ 2 0 2 2 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício do II Conselho Tutelar

n° 195/2022, de 28 de Julho de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. Carlos Felipe Barbosa Costa,

portador do RG nº 20XXXXXXXXX40 SSP-CE, inscrito no CPF nº

024.XXX.XXX-46, ocupante do cargo CONSELHEIRO TUTELAR,

lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

- SEDEST, 05 (cinco) diárias, no valor unitário da diária de R$

383,00 (trezentos e oitenta e três reais), totalizando um valor de R$

1.915,00 (mil novecentos e quinze reais), acrescidas de 25%, equivalente

a R$ 478,75 (quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e cinco

centavos), perfazendo um total de R$ 2.393,75 (dois mil, trezentos e

noventa e três reais e setenta e cinco centavos), com a finalidade de

realizar o transporte de um adolescente, com medida de proteção, à

cidade de São Paulo/SP, com saída aos 29/07/2022 às 13h e retorno

aos 03/08/2022 às 10h30min.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre e aérea.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 28 de Julho de 2022.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

P O R T A R I A    Nº    102/ 2 0 2 2 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto
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nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 122/2022 do NUCA,

de 01 de Agosto de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. Pedro Henrique da Silva de

Souza, portador do RG n° 20XXXXXXX67 SSP/CE, inscrito no

CPF nº 623.XXX.XXX-90, ocupante do cargo SECRETÁRIO DA

SECRETÁRIA na função de mobilizador do NUCA, lotado na

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST,

01 (uma) diária e meia, no valor unitário da diária de R$ 252,00

(duzentos e cinquenta e dois reais) mais o valor da meia diária de R$

126,00 (cento e vinte e seis reais), valor total de R$ 378,00 (trezentos

e setenta e oito reais),   acrescidas de 25% equivalente a R$ 94,50

(noventa e quatro reais e cinquenta centavos), perfazendo um total de

R$ 472,50 (quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos),

com a finalidade de participar do Encontro pela Educação no Selo

Unicef – Fortalecendo políticas públicas para crianças e adolescentes,

que acontecerá no dia 03/08/2022 no Praia Centro Hotel Fortaleza/

Fábrica de Negócios, situado na Avenida Monsenhor Tabosa, n° 740,

Fortaleza/CE, saída aos 02/08/2022 às 22h, e retorno aos 04/08/

2022 às 05h.

Art. 2º – A viagem será através de transporte terrestre.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 01 de Agosto de 2022.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

Portaria Nº 382/2022-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: “RONNIELLY LEMOS DE

ALBUQUERQUE” inscrito no CPF 047.XXX.XXX-27, ocupante com

o cargo de Coordenadora de Tuberculose e Hanseníase  - Secretária

de Saúde - SESAU , referente a viagem no dia 31/07/2022  e com

retorno 05/08/2022, 05 (cinco) diárias , no valor de R$ 383,00

(trezentos e oitenta e três reais)  cada no total de R$ 1.915,00 ( mil

novecentos e quinze reais), acrescida de 25%, equivalente à R$ 478,75

(quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos)

perfazendo o valor   total de R$ 2.393,75 (dois mil, trezentos e noventa

e três reais e setenta e cinco centavos), A mesma se deslocara até a

cidade de  Fortaleza - Ce. Para participar do Curso de Manejo Clínico

de Tuberculose.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 27 de Julho  de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 332/2022- GAB / SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER ao Sr: “FRANCISCA MASCLEIDE

ALENCAR FEITOSA” inscrito no CPF: 001.XXX.XXX-93,

Coordenadora do Centro de Controle à Vetores e Endemias, referente

a viagem no dia 18/07/2022 e com retorno 21/07/2022, a mesma

se deslocara até a cidade do  Rio de Janeiro,  Para Implantação do

Monitoramento Viral dos ovos de Aedes . conceder 02 ( duas) diárias

no valor de R$ 383,00 (Trezentos e oitenta e três reais), no valor  total

de R$ 766,00 (Setecentos e sessenta e seis reais)  acrescida de 25% por

cento no valor total de R$ 191,50 (cento e noventa e um reais e

cinquenta centavos), perfazendo o valor de R$ 957,50 (Novecentos e

cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), Sem mais para o momento,

desde já agradecemos e aproveitamos a oportunidade para renovar

votos de estima e consideração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 30  de Junho  de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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Portaria Nº 372/2022- GAB / SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sra.: “DAYSE CHRISTINA

RODRIGUES PEREIRA LUZ” inscrito no CPF: 970.XXX.XXX-49,

Diretora da Rede de Saúde Mental, referente a viagem no dia 18/08/

2022 e com retorno 20/08/2022, a mesma se deslocara até a cidade

do  Fortaleza - CE ,  Para Participação do V  ENCONTRO DE

PROFISSIONAIS DE SAÚDE MENTAL E O XXII ENCONTRO

CEARENSE DE RESIDENTES E EX-RESIDENTES DE

PSIQUIATRIA  . conceder 02 (duas) diárias no valor de R$ 383,00

(trezentos e oitenta e três reais), no valor  total de R$ 766,00 (setecentos

e sessenta e seis reais), acrescida de 25% por cento no valor total de R$

191,50 (cento e noventa  um reais e cinquenta centavos), perfazendo

o valor de R$ 957,50 (novecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta

centavos) e ainda conforme o Artº 7º Parágrafo único do Decreto nº

79, será concedido o pagamento do que confere o valor da passagem

de ônibus tipo Leito, a servidora que optou pelo deslocamento em

veículo próprio, no valor de R$ 344,30 (trezentos e quarenta e quatro

reais e trinta centavos), totalizando um valor global de R$ 1.301,80

(mil, trezentos e um reais e oitenta centavos).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 26  de Julho  de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 376 / 2022-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: ‘’JOSÉ ALMIR GOMES”

inscrito no CPF: 176.XXX.XXX-34, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 19/07/2022 com retorno dia 21/

07/2022, em veículo “ÔNIBUS”, de PLACA LRP- 1G76 com destino

à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo de motorista, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no valor

de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 15 de JULHO de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 384/ 2022-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: JOSÉ ALMIR GOMES”

inscrito no CPF: 176.XXX.XXX-34, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 26/07/2022 com retorno dia 28/

07/2022, em veículo “ÔNIBUS”, de PLACA LRP-1G76 com destino

à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo de motorista, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no valor

de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
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Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 21 de Julho  de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 381 / 2022- GAB / SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Sra.: “MARIA RODRIGUES

PIMENTEL” inscrita no CPF: 466.XXX.XXX-53, Agente de Combate

à Endemias, referente a viagem no dia 10/08/2022 e com retorno

12/08/2022, a mesma se deslocara até a cidade de  Fortaleza- CE

Para Participação do Curso de Formação em Auxiliar de Laboratório

de Vetores, Reservatórios e animais peçonhentos, pela ESP-CE Turma

I , conceder 03 (três) diárias no valor de R$ 252,00 (duzentos e

cinquenta e dois reais), no valor  total de R$ 756,00 (setecentos e

cinquenta e seis reais)  acrescida de 25% por cento no valor total de

R$ 189,00 (cento e oitenta e nove reais), perfazendo o valor de R$

945,00 (Novecentos e quarenta e cinco reais), Sem mais para o

momento, desde já agradecemos e aproveitamos a oportunidade para

renovar votos de estima e consideração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 27 de Julho de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

ADMINISTRATIVA

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 169/2022

INTERESSADA: José Saraiva Beserra

NATUREZA: Aposentadoria por Idade

DECISÃO: INDEFERIDO

Juazeiro do Norte - CE, 01 de agosto de 2022

Jesus Rogério de Holanda

Gestor do PREVIJUNO

Portaria 005/2021

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO DE LANÇAMENTO

IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL

URBANO – IPTU.  IMÓVEL COM

FINALIDADE RURAL. COMPROVADA A

PARTIR DE 2021. INCIDÊNCIA DO

IMPOSTO TERRITORIAL RURAL – ITR.

DEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 2022002646

REQUERENTE: M F EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 02.947.944/0001-04

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:  1016745 E 1012518

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para IMPUGNAR IMPOSTO

PREDIAL TERRIOTIRAL URBANO – IPTU, sob o argumento

que se trata de imóvel com finalidade rural.

Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

O IPTU é o imposto sobre a propriedade de imóvel urbano

de competência do Município. Seu campo de incidência é o conjunto

de todos os imóveis prediais ou territoriais situados na zona urbana

do Município. Para fins de incidência do IPTU, considera-se urbana

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL

PREVIJUNO
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toda zona que possuir pelo menos 2 dos melhoramentos listados no

§ 1º do art. 362 do CTM.

Por sua vez, o ITR é o imposto sobre a propriedade territorial

rural de competência da União. Seu campo de incidência é o conjunto

de todos os imóveis localizados fora da zona urbana do município,

conforme art. 1º da lei federal nº 9393 de 1996, a saber:

Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de

apuração anual, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a

posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município,

em 1º de janeiro de cada ano.

Entretanto, há mais uma situação que amplia o campo de

incidência do ITR. Trata-se do caso dos imóveis que comprovadamente

sejam utilizados em exploração extrativa vegetal, agrícola, pecuária

ou agroindustrial.

 Nesses casos, conquanto situados na zona urbana do

município, ainda assim estarão sob o campo de incidência do ITR,

conforme aduz o art. 15 do decreto lei nº 57 de 1966.

 Ainda, é importante citar o entendimento jurisprudencial

vigente através do RE nº 1.112.646-SP do STJ, com a seguinte ementa:

TRIBUTÁRIO. IMÓVEL NA ÁREA URBANA. DESTINAÇÃO

RURAL. IPTU. NÃO-INCIDÊNCIA. ART. 15 DO DL 57/1966.

RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. Não incide IPTU, mas ITR, sobre imóvel localizado na

área urbana do Município, desde que comprovadamente utilizado

em exploração extrativa, vegetal, agrícola, pecuária ou agroindustrial

(art. 15 do DL 57/1966).

 2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

 No caso concreto em análise, o pedido de não incidência de

IPTU se refere aos imóveis de inscrições nº 1016745 e nº 1012518. Os

imóveis se encontram na zona urbana do município de Juazeiro do

Norte.

Logo, deve-se verificar a destinação rural. Para tal foi

solicitado do setor de cadastro imobiliário vistoria in loco. O setor se

manifestou através do Memorando nº 184/2022, anexando laudo

técnico de vistoria. A vistoria identificou se tratar de imóvel com

destinação rural.

Ainda, a empresa requerente juntou fotos do interior do

imóvel mostrando as suas plantações. Também juntou os recibos de

entrega da declaração do ITR. Portanto, através destes documentos

juntados e do laudo de vistoria técnica, resta comprovada a destinação

rural do imóvel e, por conseguinte, a incidência do ITR.

Vale ressaltar que a requerente juntou declaração de ITR

apenas do exercício de 2021 e o imóvel de inscrição nº 1012518 possui

débitos de IPTU de 2018 a 2022. Devido a isso, a destinação rural

fica comprovada apenas a partir do ano de 2021, devendo permanecer

os lançamentos de IPTU de 2018 a 2020.

Isto posto, comunica que o referido processo foi DEFERIDO

PARCIALMENTE, para que seja mantido os lançamentos do IPTU

dos anos de 2018 a 2020, do imóvel de inscrição 1012518.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de agosto de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0720/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO FISCAL.

CANCELAMENTO DE NOTA FISCAL.

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE

QUALQUER NATUREZA – ISS.

INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº.: 2022003808

REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 501.XXX.XXX-00

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1549073

RELATOR: FRANCISCO GENTIL DE SOUSA NETO OLIVEIRA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para REPETIÇÃO DE

INDÉBITO FISCAL E O CANCELAMENTO DE NOTA FISCAL

nº 01 de 2022.
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Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito; no entanto, constata-se não haver

materialidade para o direito requerido.

Nos termos do art. 32 do Decreto 146/2015, in verbis: “a

nota fiscal de serviços eletrônicos – NFEA, somente poderá ser cancelada

no caso de o serviço não te sido prestado ou por duplicidade na emissão do

documento”.

O requerente solicita a restituição do valor pago de ISS

devido pela emissão da nota fiscal de serviço avulsa nº 01 de 2022.

Em sua defesa alega estar a nota cancelada e, portanto, o

pagamento foi efetuado indevidamente.

No entanto, pesquisa realizada no sistema de dados do

município não identificou o cancelamento da nota.

Assim sendo, considera-se prestado o serviço e ocorrido o

fato gerador do ISS, sendo devido o pagamento realizado.

Deste modo, comunica que o referido processo foi

INDEFERIDO, uma vez que não houve o cancelamento da Nota

Fiscal.   Assim, o processo será arquivado, após o prazo recursal, sem

obstar o direito do requerente de requerer o que achar de direito.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, consoante o art. 226, inciso IV, Parágrafo Único do

CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de agosto de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO. LANÇAMENTO EM

DUPLICIDADE. IMPOSTO SOBRE

SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

– ISS. CERTIDÃO NEGATIVA

IMPOSSIBILIDADE.  DEFERIMENTO

PARCIAL.

PROCESSO JIF Nº 2022004092

REQUERENTE: CLINICAR ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA

CPF/CNPJ: 24.986.124/0001-56

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1138263

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de requerimento para IMPUGNAÇÃO,

LANÇAMENTO DO IMPOSTO EM DUPLICIDADE, IMPOSTO

SOBRE SERVIÇOS DE QUAQUER NATUREZA – ISS.

Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

O contribuinte solicita a impugnação de ISS em aberto com

a justificativa de terem sido pagos através dos termos de parcelamento

nº 2021005808 e nº 2021005810 para fins de emissão de certidão

negativa de débitos. Esses parcelamentos se referem aos créditos

lançados nas competências do ano de 2020.

 Pesquisa realizada ao sistema de dados do município

identificou o pagamento do acordo, assim como alguns créditos em

aberto de 2020.

Portanto, houve lançamento em duplicidade dos créditos

das competências de julho, agosto, setembro, outubro, novembro e

dezembro de 2020, conforme extrato de débito.

 Todavia, a requerente possui outros débitos,

impossibilitando a emissão de certidão negativa. A pesquisa identificou

também débitos de ISS em aberto de 2021.

A existência de débitos impede a emissão da certidão negativa,

conforme aduz o § 3º e 4º do art. 178 da lei complementar nº 93 de

2013 (Código Tributário Municipal).

Ainda, os débitos encontrados não se enquadram em

nenhuma das hipóteses do § 4º supramencionado, impedindo

também a emissão da certidão positiva com efeito de negativa.

Sendo assim, o requerimento foi DEFERIDO

PARCIALMENTE em relação à impugnação dos créditos tributários

em duplicidade n°: 3794815; 3794816; 3794817; 3794818; 3794819;
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3794820, com a manutenção dos demais e consequente

impossibilidade de emissão de certidão negativa ou positiva com efeitos

de negativa, nos termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF – de 1ª Instancia, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo

único do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de agosto de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/

RESTITUIÇÃO. IMPOSTO SOBRE

SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

– ISS. NOTA FISCAL CANCELADA.

DEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 2022004099

REQUERENTE: CLINICA DE OLHOS DR. HUGO SANTANA

DE FIGUEIREDO LTDA

CPF/CNPJ: 16.732.644/0001-04

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1113553

PROCURADORA: FRANCINEIDE SOARES DINIZ

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de requerimento para REPETIÇÃO DE

INDÉBITO, RESTITUIÇÃO, IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE

QUAQUER NATUREZA – ISS, sob alegação de nota fiscal cancelada

Nº 1793.

Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

A restituição encontra fundamento, para o caso em

comento, no art. 299 da Lei Complementar nº 93/2013 e alterações

posteriores (Código Tributário Municipal - CTM), a saber: Art. 299.

As quantias indevidamente recolhidas em pagamento de créditos tributários

serão restituídas, no todo ou em parte, mediante prévio protesto do sujeito

passivo, seja qual for a modalidade do pagamento, nos seguintes casos: I -

cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido, ou maior que o

devido, em face da legislação tributária aplicável ou da natureza ou

circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

O pagamento indevido teria ocorrido em relação prestação

de serviços da nota fiscal eletrônica nº 1793 do exercício de 2022,

tendo sido feito em 21/03/2022 dentro da declaração mensal de

serviços nº 02/2022 no valor de R$ 175,60 (cento e setenta e cinco

reais e sessenta centavos).

Em sua defesa a requerente justifica que a nota teria sido

cancelada, e, portanto, indevido o pagamento.

Pesquisa realizada junto ao sistema de gerenciamento de

dados econômico-fiscais do município identificou o cancelamento da

nota fiscal de serviços nº 1793 e o pagamento indevido, conforme se

pode depreender da análise do espelho de pagamento e da D.M.S. nº

02/2022 mostrando que a nota fiscal cancelada está contida na

declaração mensal.

Sendo assim, o requerimento foi DEFERIDO, para que

seja RESTITUÍDO o valor de R$ 175,60 (cento e setenta e cinco reais

e sessenta centavos) nos termos decididos pela Junta de Impugnação

Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF – de 1ª Instancia, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo

único do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de agosto de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

INDÉBITO TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO

EM DUPLICIDADE. RESTITUIÇÃO.

IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL

URBANO - IPTU. DEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº: 2022004100

REQUERENTE: UNIQUE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO

LTDA

CPF/CNPJ: 16.676.166/0001-62

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1114434

REPRESENTANTE: MANOEL FURTADO DOS SANTOS NETO

RELATOR: DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para RESTITUIÇÃO DE

IMPOSTO PREDIAL TERRIORIAL URBANO – IPTU, sob ao

argumento que o imposto foi pago em duplicidade.

Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Efetuado o pagamento indevido, surge para o contribuinte

o direito de ser restituído. Nesse sentido, conforme leciona Leandro

Paulsen (2017, p. 277), o “pagamento indevido implica enriquecimento

sem causa do suposto credor em detrimento do suposto devedor”.

Diante disso, dispõe o CTN que: Art. 165. O sujeito passivo

tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou

parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado

o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos: I – cobrança ou

pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da

legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais

do fato gerador efetivamente ocorrido;

E tratou a legislação local no art. 299 da Lei Complementar

n° 93 de 2013, vejamos: Art. 299. As quantias indevidamente recolhidas

em pagamento de créditos tributários serão restituídas, no todo ou em parte,

mediante prévio protesto do sujeito passivo, seja qual for a modalidade do

pagamento, nos seguintes casos: I– cobrança ou pagamento espontâneo de

tributo indevido, ou maior que o devido, em face da legislação tributária

aplicável ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador

efetivamente ocorrido;

 A requerente alega pagamento em duplicidade do IPTU

2020 do imóvel de inscrição municipal n° 1045295. Em consulta ao

Sistema de Arrecadação do Município, no dia 16 de novembro de

2020, verifica-se pagamento em duplicidade do IPTU 2020, conforme

consta no comprovante de pagamento apresentado pelo contribuinte

e no espelho do lançamento emitido pelo sistema municipal.

Sendo assim, o processo foi DEFERIDO e deverá ser

restituído ao requerente o valor de R$ 451,65 (quatrocentos e

cinqüenta e um reais e sessenta e cinco centavos).

Entretanto, fora verificado que o contribuinte tem débitos

com o FISCO MUNICIPAL; dessa forma, RECOMENDA-SE a

compensação dos débitos até o limite de R$: 451,65 (quatrocentos e

cinquenta e um reais e sessenta e cinco centavos), nos termos do art.

310 do CTM, in verbis: “ Art. 310. O contribuinte com crédito e débito

para com o Município, terá seu crédito compensado no valor total do débito,

objeto de parcelamento ou não, recebendo apenas a diferença apurada a seu

favor, se houver.”

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF – de 1ª Instancia.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de agosto de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

INDÉBITO TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO

INDEVIDO. RESTITUIÇÃO.  IMPOSTO

PREDIAL TERRITORIAL URBANO - IPTU.

COMPENSAÇÃO. DEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº: 2022004129

REQUERENTE: ENYO JOSE TAVARES GONÇALVES
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CPF/CNPJ: 001.042.943-37

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 27290

RELATOR: ILDEVANIA FELIX DE LIMA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para RESTITUIÇÃO DE

IMPOSTO PREDIAL TERRIORIAL URBANO – IPTU, sob ao

argumento que o imposto foi pago indevidamente.

Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

A restituição encontra fundamento, para o caso em

comento, no art. 299 da Lei Complementar nº 93/2013 e alterações

posteriores (Código Tributário Municipal – CTM).

 O requerente pagou o IPTU por engano referente ao imóvel

de inscrição 27336 de propriedade de José Alves da Costa, através de

um DAM global no valor de R$ 645,21 (seiscentos e quarenta e cinco

reais e vinte e um centavos).

Houve pagamento indevido realizado no dia 25/04/2022

no valor de R$ 645,21 (seiscentos e quarenta e cinco reais e vinte e um

centavos), conforme se aduz do comprovante de pagamento anexado

a este processo.

 Em consulta ao Sistema de Arrecadação Tributária,

verificou-se que o valor pago de forma global se refere aos créditos

nos valores de R$113,58, R$ 124,56, R$ 98,92, R$ 91,73, R$ 79,61,

R$ 76,00 e R$ 60,81 que foram devidamente pagos constatados

através dos espelhos de pagamentos anexo a esta relatoria.

 Sendo assim, o pagamento indevido gera direito à restituição

segundo inciso supracitado. Todavia, análise ao sistema de dados do

município identificou a existência de débitos de IPTU em nome do

requerente no valor de R$ 798,38 (setecentos e noventa e oito reais e

trinta e oito centavos) referente ao imóvel situado na Rua Voluntária

de 14, 148-A, de inscrição municipal 27290.

Sendo assim, o processo foi DEFERIDO e deverá ser

restituído ao requerente o valor de R$ 645,21 (seiscentos e quarenta

e cinco reais e vinte e um centavos),

Entretanto, fora verificado que o contribuinte tem débitos

com o FISCO MUNICIPAL; dessa forma, RECOMENDA-SE a

compensação tributária, nos termos do art. 310 do CTM, in verbis:

“Art. 310. O contribuinte com crédito e débito para com o Município, terá

seu crédito compensado no valor total do débito, objeto de parcelamento ou

não, recebendo apenas a diferença apurada a seu favor, se houver.”

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF – de 1ª Instancia.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de agosto de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMUNIDADE. INCORPORAÇÃO DE

IMÓVEL PESSOA JURÍDICA. IMPOSTO

DE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS –

ITBI. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO.

PROCESSO JIF Nº 7862/2021

REQUERENTE: JOAQUIM FELIX NETO PARTICIPAÇÕES

LTDA

CPF/CNPJ: 43.175.768/0001-09

REPRESENTANTE: ANTONIO FAUSTO TERCEIRO DE

ALMEIDA

RELATOR: DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para pleitear IMUNIDADE

TRIBUTARIA, incorporação de imóvel pessoa jurídica.

Analisando os documentos acostados aos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos essenciais

para julgamento do feito.
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A exclusão do crédito tributário é o impedimento de sua

constituição. Ocorre o fato gerador e a consequente obrigação

tributária, mas antes da sua constituição efetiva norma municipal

prevê hipótese de impedimento do lançamento tributário, inexistindo

sua exigibilidade.

 Dentre as hipóteses de exclusão estão a isenção e a anistia.

Esta é o perdão legal de infrações e aquela é a dispensa legal do

pagamento de tributo devido. A não incidência tributária por sua vez

difere da exclusão, pois não há o instituto da subsunção tributária, a

saber, a correlação entre hipótese de incidência e fato gerador, dado

que este nem existe.

O art. 409 do Código Tributário Municipal enumera as

hipóteses de não incidência para o ITBI. Para o caso em epígrafe nos

interessa o inciso III do art. 409 da lei complementar nº 93 de 2013

(Código Tributário Municipal - CTM), devidamente atualizado pela

lei complementar nº 115 de 2017.

Quando a não incidência é constitucionalmente qualificada,

têm-se o instituto da imunidade tributária. Para o caso em comento a

imunidade é disciplinada pelo inciso I do §2º do art. 156 da

Constituição Federal de 1988.

Em agosto de 2020, foi julgado pelo STF o Recurso

Extraordinário nº 796.376 (Tema 796), em sede de repercussão geral,

em que restou decidido que “a imunidade em relação ao ITBI, prevista

no inciso I do §2º do artigo 156 da Constituição Federal, não alcança o

valor dos bens que exceder o limite do capital social a ser integralizado”.

Assim, no caso concreto, os imóveis de inscrições municipal

82192, 47154, 1009430 e 51980, foram integralizados ao capital

social da empresa em 11/12/2020. Observa-se aqui o decurso de 9

(nove meses) entre a formalização da sociedade e o pedido de não

incidência tributária.

Ressalta, ainda, que o Sr. Joaquim Felix Neto e Maria do

Socorro Santana Medeiros se retiraram da sociedade, ou seja, não

possuem mais a qualidade de sócios, fato ocorrido após o protocolo

do requerimento de imunidade e antes da concessão do benefício.

Acrescenta-se que em casos em que cessarem os motivos que

ensejarem o benefício, o ato de imunidade tributária será

desconstituído, conforme o art. 315 do CTM, a saber: Art. 315.

Verificado a qualquer tempo o desatendimento ou a ausência das condições

exigidas ou a cessação dos motivos que o ensejaram, o ato de reconhecimento

de imunidade, isenção ou não-incidência tributárias será desconstituído ou

suspenso, conforme o caso, retroagindo a data em que se iniciou a

inobservância ou a inexistência de seus pressupostos. Em casos, que o sujeito

solicite a imunidade, isenção ou não incidência tributárias e não aguarde o

fim do processo será desconstruído, visto que ocorre a cessação dos motivos

que o ensejaram o pedido.

Deste modo, houve a perda do objeto, nos termos do art.

52, da Lei 9.784, in verbis: “O órgão competente poderá declarar extinto

o processo quando exaurida sua finalidade ou o objeto da decisão se tornar

impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente”.

Posto isto, o requerimento será EXTINTO, uma vez que

houve a perda do objeto, nos termos decididos pela Junta de

Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de agosto de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMUNIDADE. INCORPORAÇÃO DE

IMÓVEL PESSOA JURÍDICA. IMPOSTO

DE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS –

ITBI. DEFERIMENTO PARCIAL.

PROCESSO JIF Nº 2022002092

REQUERENTE: BR PATRIMONIAL LTDA

CPF/CNPJ: 44.674.404/0001-36

REPRESENTANTE: MARIA JESSICA ROGERIO MORAIS

RELATOR: ILDEVANIA FELIX DE LIMA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para pleitear IMUNIDADE

TRIBUTARIA, incorporação de imóvel na pessoa jurídica.

Analisando os documentos acostados aos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos essenciais

para julgamento do feito.
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A exclusão do crédito tributário é o impedimento de sua

constituição. Ocorre o fato gerador e a consequente obrigação

tributária, mas antes da sua constituição efetiva norma municipal

prevê hipótese de impedimento do lançamento tributário, inexistindo

sua exigibilidade.

 Dentre as hipóteses de exclusão estão a isenção e a anistia.

Esta é o perdão legal de infrações e aquela é a dispensa legal do

pagamento de tributo devido. A não incidência tributária por sua vez

difere da exclusão, pois não há o instituto da subsunção tributária, a

saber, a correlação entre hipótese de incidência e fato gerador, dado

que este nem existe.

O art. 409 do Código Tributário Municipal enumera as

hipóteses de não incidência para o ITBI. Para o caso em epígrafe nos

interessa o inciso III do art. 409 da lei complementar nº 93 de 2013

(Código Tributário Municipal - CTM), devidamente atualizado pela

lei complementar nº 115 de 2017.

Quando a não incidência é constitucionalmente qualificada,

têm-se o instituto da imunidade tributária. Para o caso em comento a

imunidade é disciplinada pelo inciso I do §2º do art. 156 da

Constituição Federal de 1988.

Em agosto de 2020, foi julgado pelo STF o Recurso

Extraordinário nº 796.376 (Tema 796), em sede de repercussão geral,

em que restou decidido que “a imunidade em relação ao ITBI, prevista

no inciso I do §2º do artigo 156 da Constituição Federal, não alcança o

valor dos bens que exceder o limite do capital social a ser integralizado”.

Ainda, foi reconhecida a incondicionalidade da imunidade

quando se tratar de mera integralização de imóvel ao capital social. O

voto vencedor, exarado pelo Ministro Alexandre de Moraes, é

extremamente preciso ao interpretar a redação do dispositivo

constitucional, ao estabelecer que “as ressalvas previstas na segunda

parte do inciso I, do § 2º, do art. 156 da CF/88 aplicam-se unicamente à

hipótese de incorporação de bens decorrente de fusão, incorporação, cisão ou

extinção de pessoa jurídica”.

Sendo assim, ficou assentada a tese de que é incondicionada

a imunidade do ITBI nas situações de mera integralização de bens

imóveis ao capital social, sendo irrelevante perquirir se a atividade

preponderante da empresa é compra e venda, locação ou

arrendamento mercantil de imóveis.

Nesse enredo, por se tratar de mera integralização de bem

imóvel, para o caso em comento a imunidade é incondicionada, não

sendo necessário analisar a preponderância da atividade principal,

restando apenas verificar se o imóvel está integralizado dentro do

capital social.

O presente processo objetiva a incorporação dos imóveis

das seguintes inscrições municipais: 1055189; 1055212; 1055147;

1055151. Estes imóveis estão totalmente integralizados no capital social

da empresa no valor de R$ 1.009.175,40, possui matrícula nºs 42065,

42066, 42067, 42068 e 42069 no Cartório 2º Ofício, segundo § 2º

da cláusula 5ª do contrato social.

Entretanto, o setor de cadastro imobiliário avaliou os imóveis

em R$ 1.200.000,00, devendo assim a imunidade atingir o imóvel até

o limite do que foi integralizado no capital social, ou seja, até o limite

de R$ 1.009.175,40, permanecendo o valor excedente sobre o campo

de incidência do ITBI, segundo entendimento do STF no RE 796376.

Posto isto, o requerimento foi DEFERIDO

PARCIALMENTE, nos termos do RE 796376 do STF, para incidir

a imunidade tributária até o limite de  R$ 1.009.175,40 (um milhão,

nove mil, cento e setenta e cinco reais e quarenta centavos),

permanecendo o valor excedente sobre o campo de incidência do

ITBI.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de agosto de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022

PORTARIA Nº 397/2022

EMENTA: Dispõe sobre a Exoneração do

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º.Exonerar MICHELLY CELIÃO DE OLIVEIRA

RAAMA do cargo de Secretário Especial  Parlamentar, Símbolo DAS-

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO
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1 – Grupo Ocupacional Superior – Categoria Funcional – Direção

Geral – DG, que respondia pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de agosto do

ano de dois mil e vinte e dois (2022).

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 398/2022

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação do Cargo

de Comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 4434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear SAULO ANDERSON SANTANA

PEREIRA, para o Cargo de Secretário Especial Parlamentar, Símbolo

DAS-1 – Grupo Ocupacional Superior – Categoria Funcional –

Direção Geral - DG, para responder pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de agosto do

ano de dois mil e vinte e dois (2022).

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO

PRESIDENTE

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SÁUDE DA MICRORREGIÃO DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE. AVISO DA SESSÃO DE

ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 2021.10.01.01/

CPSMJN. A Comissão de Licitação, através de sua Presidente, torna

público para conhecimento dos interessados que no dia 25 de julho

de 2022, às 10h na sede do CPSMJN, foi realizada sessão para análise

e julgamento da documentação de habilitação objetivando

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2021.10.01.01/CPSMJN, para fins

do CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS especializadas

para a Prestação de Serviços de realização de consultas e exames

médicos nas especialidades: anestesiologia, angiologia, cirurgia vascular,

cardiologia, dermatologia, endocrinologia, fonoaudiologia,

gastrenterologia, ginecologia, obstetrícia, mastologia, neurologia

adulto, neurologia pediátrica, oftalmologia, otorrinolaringologia,

ortopedia, ultrassonografia e urologia para atender as necessidades

da Policlínica João Pereira dos, através do Consórcio Público de Saúde

da Microrregião de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, onde a

Comissão decidiu, de forma unânime, pela Habilitação das empresas:

FEMMINA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o

nº 34.455.676/0001-91, com sede a Rua Hermenegildo Firmeza, nº

135, Vila Alta – Crato/CE, CEP 63.119-110, na especialidade de

GINECOLOGIA, por atender integralmente às exigências do item 4

do Edital. A ata da sessão encontra-se disponível no endereço acima,

nos dias úteis, das 08h às 12h e das 14h às 17h. Por fim, fica aberto o

prazo recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea “a” da Lei 8.666/

93 a partir do dia útil seguinte à lavratura da 4ª ATA DE ABERTURA

E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2021.10.01.01/CPSMJN.

Barbalha/CE, 25 de julho de 2022. Cicero Igor lima Alves - Presidente

da Comissão Permanente de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento – Pregão Eletrônico n° 2022.07.15.2. O Pregoeiro

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão Nº

2022.07.15.2, sendo o seguinte: LICITANTES VENCEDORES –

100 SPORTS EIRELI inscrito no CNPJ nº 29.761.115/0001-80

classificado no Lote 01 totalizando o valor de R$ 16.832,00 (dezesseis

mil oitocentos e trinta e dois reais) e RICARDO MARQUES ALVES

inscrito no CNPJ nº 15.053.338/0001-89 classificado no Lote 02

totalizando o valor de R$ 13.920,00 (treze mil novecentos e vinte

reais). As empresas vencedoras foram declaradas habilitadas por

AVISOS E EDITAIS
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cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores

informações no endereço eletrônico: bllcompras.com, por intermédio

da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser

obtidas ainda pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE,

29 de Julho de 2022, Marcos Wesley Leite Tavares – Pregoeiro Oficial

do Município.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2019

Extrato do 2º (Segundo) Termo Aditivo ao Contrato de

Locação de Imóvel nº 2019.05.07.01 - SESAU, referente à DISPENSA

DE LICITAÇÃO Nº 02/2019/SESAU. Partes: o Município de

Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Saúde e o Sr.

MURILO EVANGELISTA SILVA. Objeto: Locação do imóvel

localizado a vila Carité, Juazeiro do Norte/CE para fins de

funcionamento da equipe de estratégia de saúde da Família (ESF) 52,

junto a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE. Do

Fundamento Legal: Lei Federal n. 8.245/91 c/c a Lei Federal n. 8.666/

93, e suas alterações posteriores. Do Aditamento: As partes, justas e

contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito, ACORDAM

em prorrogar ATÉ 07 DE MAIO DE 2022, o prazo de vigência do

Contrato de Locação de Imóvel, a contar do dia 07 de MAIO de

2021. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Murilo

Evangelista Silva.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de maio de 2021.

EXTRATO DO 8º (OITAVO)TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2019

Extrato do 8º (OITAVO) Termo Aditivo ao Contrato de Locação de

Imóvel nº 2019.02.01.01 - SESAU, referente à DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 01/2019. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através da Secretaria Municipal de Saúde e o Sr. FRANCISCO

GETÚLIO CALOU. Objeto: objeto é a locação do imóvel localizado

na vila Célia Callou, Sítio Amaro Coelho - Juazeiro do Norte/CE.

para fins de funcionamento da Equipe de Estratégia de Saúde da

Família (ESF) 01 São Gonçalo, junto a Secretaria Municipal de Saúde

de Juazeiro do Norte/CE. Do Fundamento Legal: Lei Federal n. 8.245/

91 c/c a Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores. Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar ATÉ 26 DE JANEIRO

DE 2023, o prazo de vigência do Contrato de Locação de Imóvel, a

contar do dia 26 de julho de 2022. Signatários: Francimones Rolim

de Albuquerque e Francisco Getúlio Calou.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de julho de 2022

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.07.27-0001

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade

Concorrência n° 2022.05.12.1. Partes: o Município de Juazeiro do

Norte, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa

CORAL CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA.

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na recuperação

viária em pavimentação asfáltica em diversas localidades do Município

de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de

Infraestrutura, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total: R$ 15.482.282,09 (quinze milhões

quatrocentos e oitenta e dois mil duzentos e oitenta e dois reais  e nove

centavos). Prazo de Execução: 12 (doze) meses. Vigência do Contrato:

até 31/12/2023. Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Ivo

Alencar de Freitas.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Julho de 2022.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2022.07.25/003, REFERENTE

À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2022.07.25/003. DAS PARTES:

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E A EMPRESA

MANOEL FONTES COSTA 78254183368, INSCRITA NO CNPJ

SOB O Nº 28.092.132/0001-00, NESTE ATO REPRESENTADO

PELO SR. MANOEL FONTES COSTA. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO

TIPO ÔNIBUS NA CATEGORIA DE TURISMO EXECUTIVO,

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE. VALOR GLOBAL: R$ 9.000,00

(NOVE MIL REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1301 13 122

0003 2.119 – MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DA

SECRETARIA DE CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA.

SIGNATÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE CEARÁ, DENOMINADA CONTRATANTE, INSCRITA

NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA SOB O

N.º 07.974.082/0001-14, POR MEIO DA SECRETARIA DA

CULTURA, DE JUAZEIRO DO NORTE – SECULT, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

CULTURA O SR. VANDERLÚCIO LOPES PEREIRA, RG Nº

1964771 SSP-PB, INSCRITO NO CPF SOB Nº 020.561.314-47

DE OUTRO LADO A EMPRESA MANOEL FONTES COSTA

78254183368, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 28.092.132/0001-

00 NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. MANOEL FONTES

COSTA DENOMINADO CONTRATADO. VIGÊNCIA DO

CONTRATO: 30 (TRINTA) DIAS. DATA DO CONTRATO: 21

DE JUNHO DE 2022.
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